
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

pFrPFTO NO 069/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOnCA
EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ. ^do do

Edição de n»8.445, resolve:

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exertíci<^ o
Crédito Adicional Suplemer>ter no valor" de R$ 3.000,00 (Três mil reais), destinado a atender demanda das
Secretarias, na conformidade com oque segue dlscrimin^o:
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E^DESPORTO
04 01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO123610013.2.034000 ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA 3.000,00
3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
55i"fONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

RS 3.000,00

Aft. 2® •0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oartigo primeiro deste Decreto decorrerá(lo) por cancelamento de dotação da despesa orçada para oatual
exercício, conforme segue discriminado:
CANCELAMENTO PS DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CtJLTtniA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.034000 ADM. DIDÁTICO PEDAGOGI^ 3.000,00
3.3.90.30.00.0000 DIARIAS - MATERIAL DE CONSUMO........
STSFONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

R$ 3.000,00
SOMA

dlspoações em contrário,

dois mli e nove.

Art 3® - Este vigor na data de sua publica^, revogadas as

diasdo mês de abril do ano de

LÒ TROVO HIDALGO
Afeito Muntcipal-

Pw/>íjcíido(a> r- Jornal
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